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1. OBJETIVO 

Este documento busca orientar Agricultores Familiares Individuais e Associações de Agricultores 

Familiares que acessam o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), descrevendo aspectos importantes que devem ser observados e 

monitorados ao acessar tais políticas públicas. 

2. APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS 

Os programas de aquisição de alimentos visam incentivar a comercialização de produtos da 

agricultura familiar a preços justos. Podem ser adquiridos produtos in natura ou processados.  

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

têm características diferentes, porém, seu processo de aquisição de alimentos possui um processo 

parecido. Abaixo estão apresentados brevemente a forma como ocorre a aquisição de alimentos. 

2.1. Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

A Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) é uma das principais operacionalizadoras do 

PAA, comprando produtos diretamente da agricultura familiar, sem instituições intermediárias ou 

licitações. 

Além do CONAB, a gestão do PAA também envolve os Ministérios da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), da Fazenda, do Planejamento, do Desenvolvimento Agrário e do 

Desenvolvimento Social e de Combate à Fome. 

Podem ser praticadas 3 diferentes modalidades de compra: 

• Compra com Doação Simultânea: Os produtos adquiridos são doados a populações em 

situação de risco alimentar. A modalidade busca atender demandas locais, assegurando o 

direito humano à alimentação adequada. 

• Apoio à formação de estoque pela agricultura familiar: Nessa modalidade o governo 

compra indiretamente a produção da agricultura familiar, por meio de repasses financeiros 

às associações e cooperativas. As organizações recebem recursos para adquirir e estocar a 
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produção de seus associados. Esse estoque pode ser vendido posteriormente em melhores 

condições de mercado (melhor preço, maior demanda, menos atravessadores). 

• Compra Direta da Agricultura Familiar: A aquisição é feita e destinada a órgãos públicos ou 

estoques, visando o abastecimento institucional. 

2.2. Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

O processo de aquisição dos alimentos da agricultura familiar para atender ao programa dispensa 

licitações, mas é realizado por meio de Chamadas Públicas. Essas chamadas são procedimentos 

administrativos simplificados que lançam editais para a compra de alimentos provenientes da 

agricultura familiar, porém estas ainda garantem o cumprimento dos princípios legais da 

administração pública. Esse processo garante a segurança jurídica e agiliza a aquisição dos 

alimentos. 

As Entidades Executoras, ou seja, quem realiza a compra, são as instituições da rede pública 

municipal, estadual e federal, geralmente por meio das secretarias de educação dos estados e dos 

municípios. 
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3. O QUE FAZER APÓS ACESSAR OS PROGRAMAS 

3.1. Comprovante de atendimento aos requisitos higiênico sanitários 

Para os programas de aquisição de alimentos é exigida a comprovação de que os as produções 

atendem as normas sanitárias de cada tipo de alimento cultivado. Assim, todos os comprovantes 

que tiverem sido entregues ao acessar os editais, devem ter sua validade acompanhada, para que 

sejam renovados quando necessário, junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou 

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

3.2. Acompanhamento da Proposta de Vendas e entrega dos alimentos 

O contrato a ser firmado entre agricultores e a instituição compradora terão como base o Projeto 

de Venda aprovado por edital e possuirá suas próprias cláusulas, que deverão ser lidas com atenção, 

para que os critérios sejam seguidos. O andamento do contrato é fiscalizado pelo responsável 

estabelecido em contrato, que, no caso do PNAE, é a Secretária Municipal de Educação. 

No documento da Proposta de Vendas são apresentados dados de identificação do grupo ou do 

agricultor e a relação de produtos a serem entregues, com seus respectivos preços. A proposta pode 

atender parcialmente ou integralmente à demanda da quantidade de alimentos solicitada no edital 

e, por isso, é importante que a associação tenha organizadas, as informações sobre qual parcela da 

demanda irá atender e sob quais preços. 
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Valor limite de faturamento anual 

Ao acompanhar a entrega dos alimentos, é necessário estar atento para o valor limite de 

comercialização, pois há um limite anual de pagamento a ser recebido por um único agricultor e 

para uma única associação. Normalmente o valor por agricultor individual varia entre R$ 20.000,00 

e R$ 40.000,00, dependendo do programa e suas condições. Mesmo após a proposta aprovada, é 

importante manter o controle desse valor, para que não seja ultrapassado.  

No caso do PNAE: O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00, por 

DAP/Ano/Entidade Executora, estabelecido na Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (alterada pela 

Resolução CD/FNDE nº 21/2021) e obedecerá às seguintes regras:  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

Tomando um exemplo: Uma Associação foi aprovada em um edital com demanda de entrega de 

Bananas correspondente a R$ 10.000 em bananas por mês em um edital cujo limite individual é de 

R$ 40.000 por agricultor.  

A produção e entrega dos produtos precisará ser organizada de modo que cada um dos agricultores 

cadastrados para o fornecimento não entregue uma quantidade de bananas que represente um 

valor superior a R$ 40.000 por ano. Um único agricultor só conseguiria atender sozinho à demanda 

deste edital por 4 meses. 
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Amostras dos produtos 

Em alguns casos, o município pode solicitar amostras dos produtos cuja entrega foi aprovada, por 

questões de controle de qualidade, podendo realizar qualquer teste que for necessário. Nesse caso, 

é estabelecido um prazo para que o agricultor fornecedor entregue uma amostra do produto no 

local e horário determinado. Esse período varia, mas é comum que seja de cerca de 4 dias. 

Quando a amostra é aceita, a quantidade dela é abatida do total que deve ser entregue pelo 

produtor. Porém, quando é rejeitada, o produtor é responsável por seu recolhimento.  

É importante que todas as especificações relacionadas à amostras sejam analisadas no edital 

acessado. 

Entrega de alimentos 

O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos para o programa, é informado através 

de uma comunicação formal (normalmente uma Ordem de Fornecimento), sempre estando 

compatível com o cronograma de entrega. O prazo de entrega pode variar, e, no caso do edital 

001/2025 de Maraú, é de 5 dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento. Cada edital 

informa o local de entrega para os produtos. 

A responsabilidade por realizar a logística de transporte e entrega dos alimentos é do próprio 

produtor rural, e este pode receber apoio da Associação de que faz parte ou de Cooperativas. 

Quando o município possui estrutura suficiente, pode haver diálogo para que ele apoie o produtor 

no transporte de seus produtos.  

Ao serem entregues, os alimentos devem atender à algumas condições, e por isso o produtor deve 

garantir que estejam: 

• Livres de terra, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície;  

• Livres parasitas, larvas ou outros animais, inclusive em embalagens;  

• Sem umidade externa anormal;  
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• Sem odor e sabor estranhos;  

• Embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;  

• Rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as 

normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e 

validade;  

• Conter baixo teor de açúcares e gorduras;  

• Livres de gordura trans. 

É importante que esses critérios sejam seguidos, pois caso algum produto não atenda às exigências 

do município, o produtor ou associação fornecedora deve se responsabilizar pela coleta dos 

alimentos e substituição destes por outros nas condições adequadas, num prazo de 3 dias úteis (no 

caso do edital 001/2025 de Maraú) a partir de quando for notificado. 

Os produtos, ao serem entregues, não podem ter ultrapassado 30% de seu prazo de validade. 

Exemplo: se um produto tem validade de 10 dias, não pode ser entregue tendo passado mais de 3 

dias desde sua produção. Caso os produtos entregues excedam esse prazo, o produtor deve se 

comprometer a substitui-los, por meio de uma Carta de Compromisso de Troca. 

Controle das Entregas 

É fundamental que a associação mantenha um registro completo de suas entregas previstas e 

realizadas durante a execução do contrato, tanto por questões de controle interno, quanto para 

facilitar processos de prestação de contas que vierem a ser necessários. A seguir é apresentado um 

exemplo de resumo de controle de entregas com exemplo fictício. Destaca-se que, mesmo com 

associação realizando o controle das entregas, deve ser incentivado que os próprios produtores 

mantenham seus controles individuais, estimulando a gestão da produção.  
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Quadro 1 – Modelo de Controle de Entregas 

CONTROLE DE ENTREGAS - PROJETO DE VENDAS   

Produto Unidade Quantidade 
Preço Unitário 
de Aquisição 

(R$) 

Preço Total de 
Aquisição (R$) 

Mês previsto 
para entrega 

Situação 
da 

entrega 

Data da 
entrega 

Nome do Edital 

HORTA Maço 25  R$             4,00   R$           100,00  Março Entregue 05/03/2025 PAA - Edital nº 108/2025 

BANANA Kg 10  R$           12,50   R$           125,00  Abril Entregue 10/04/2025 PAA - Edital nº 108/2025 

AIPIM Kg 50  R$           51,10   R$        2.555,00  Abril Entregue 25/04/2025 PAA - Edital nº 108/2025 

AIPIM Kg 30  R$           10,00   R$          300,00  Maio Entregue 06/05/2025 PNAE - Edital nº 012/2025 

AIPIM Kg 10  R$         152,75   R$        1.527,50  Junho Entregue 18/06/2025 PAA - Edital nº 108/2029 

AIPIM Kg 50  R$           36,61   R$        1.830,50  Junho Entregue 20/06/2025 PAA - Edital nº 108/2030 

BANANA Kg 25  R$         158,06   R$        3.951,50  Agosto Entregue 08/07/2025 PNAE - Edital nº 012/2025 

BANANA Kg 25  R$         170,18   R$       4.254,50  Setembro Previsto   PNAE - Edital nº 012/2025 

BANANA Kg 25  R$         182,30   R$        4.557,50  Setembro Previsto   PAA - Edital nº 108/2033 

BANANA Kg 30  R$         162,02   R$     4.860,50  Novembro Previsto   PAA - Edital nº 108/2034 

Fonte: Fundação Norberto Odebrecht, 2025 

3.3. Pagamento 

Não é possível receber pagamento antecipado quando se acessa o PAA e o PNAE, e o pagamento 

após a entrega de uma remessa de produtos pode variar, sendo comum o prazo de 10 após a 

entrega ou até 30 dias após a última entrega do mês. Sempre mediante a apresentação de um 

documento fiscal do fornecimento realizado. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

oferecem interessantes oportunidades para os agricultores familiares e associações ou cooperativas 

formadas por estes. Assim, é importante que os agricultores e associações mantenham sempre 

organizadas e atualizadas suas documentações, como DAP ou CAF, CNPJ, estatuto social, 

comprovantes higiênico-sanitários, dentre outros. 

Além disso, ao participar de editais, é importante fazer a leitura com muita atenção e não perder 

de vista os critérios que precisam ser atendidos ao longo do contrato, para que não haja problemas 

no atendimento ao programa e os agricultores da associação possam continuar acessando cada vez 

mais editais. Uma boa sugestão, é designar um responsável específico na associação para atuar 
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como “fiscal” do contrato correspondente a cada edital específico, cuidando da gestão das entregas 

previstas e realizadas.  

Ao fim deste documento, encontra-se em anexo os modelos de Declaração de Produção Própria e 

de Declaração de Responsabilidade pelo Limite de Venda (ANEXO I), que apesar de serem 

documentos entregues normalmente, junto ao Projeto de Vendas, podem ser necessários durante 

a execução do contrato. Além disso, há um exemplo de contrato de fornecimento de alimentos 

(ANEXO II) 
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ANEXO I 

MODELO PARA DECLARAÇÕES 
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ANEXO II 
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